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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 013/2014
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A Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o dispositivo na Lei Municipal n°.

021 de 20 de março de 1984 DECRETA:

Artigo 1° - Fica concedido ao limo. SR. AROLDO PINTO FLORES o Titulo de

Cidadão Marilandense, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Marilândia.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões

Em 16 de abril de 2014.
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